
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LEt N".I.945/2021

oÁaaru rrvnrocaw
SITUADA NO TOTEAME

O Prefeito Municipol de SÕo Moteus,
Estodo do EspÍ'ito Sonio, FAÇO SABER
que o Cômoro Municipol de SÕo
Moteus oprovou e eu sonciono o
seguinte

I.EI:

Art. lo - Fica o otuol (vío locol) Ruo Cirus,
situodo no Loteornento Residenciol §omo Estôncio no Boino Avioçõo, neste
Município de SÕo Moieus Estodo do EspíriÍo Scnto, denominodo de "NICE
LYRIO MOTTA''.

Art. 2o - A Ruo denorninodo de Nice Lyrio
Motto, limito-se oo Norte: com o (vio locol] Ruc concordê, ao sul: com CI

(vio locol) Demoiselle, oo Lesie: com os Quodro Q e E, ao oeste: com os
Quodros R e D.

Art. 30 - Coberó oo codostro Municipol
lmobiliório. do Município de SÕo Moteus, Estodo do Espírito Sonto o proceder
às devidos providêncios e comunicor às Agêncios de Correios, Boncórios,
oos Escritórios do Escelso, Telemor e demois órgoos interessodos.

suo publicoçÕo, r
Arl. 4o - Esto Lei entroró em vigor no doto de

ndo-se os disposições em contrório.

Gobinete Prefeito Municipol de Sôo
Moteus, Estodo do
do ono de dois mil

Sonto, oos 18 (d
e um (2021).

(to) dios do mês de moio (05)
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